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i. oondiç o ouonctn1 Dara.o cabimento 
do recurso oxtraordtnaj,io, do acordo 
com o art. 203 do lagulnrnonta do Juoti 
go dg Trabalho, que soja apontada a dl 
vor oncia cio Interpretação do mesmo tex 
to legal ou norma jurídica. 

V15'0  E JUIÁLAIVADO113 2atos outoa cm que C.I.R. 

Rorneo do Pr*oli Limitada intcrp em recurso oxtraordinz'io cio de-

oleio proferida polo Uonaclho Rog.onal do Trabalho da Terceira 

Hogi o que, mantendo e sentença da SPegunda Junta do Conciliação 

a Ju1ga onto do 1lo Horizonto, julgou procedente a reolanaç o 

apresentada por Uanool Jos  da  i1va: 

) li) AtDO, prolirainarrente, que ao acór-

díon apontados corno diver oiitoo, pala £irna recorrente, para a 

interposiç o do presunto recurso, no se aplicam ao cano cm de-

bato, não no verificando, assim, a hipótese prevista no art.203 

do Roguluznonto aprovado polo Decreto 6 596, de 12 do dezembro 

de 1940; 

1.E0LVE a 0&iara de Juatiçu do Trabalho, pOr 
unanimidade do votos, no tomar conhecimento do recurso Inter-

posto. 
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a) 
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